LEI N° 3.815/94
EQUIPARA OS DIREITOS DAS COMPANHEIRAS AOS COMPANHEIROS, PARA FINS DE APLICAÇÃO DA LEI 2.916/91
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art.1° Ficam assegurados os direitos das Companheiras aos Companheiros das seguradas, previstos na Lei 2.916/91, nos mesmos termos e condições.

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de outubro de 1994.
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